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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO SUL

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

PROCESSO Nº 291/2025
1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

O objeto do presente processo licitatório é o credenciamento de laboratórios para realização de análises laboratoriais necessárias ao Serviço de Inspeção Municipal (SIM) deste Município.
O objetivo deste processo é credenciar laboratórios qualificados para a realização de análises necessárias à garantia da sanidade dos produtos de origem animal de estabelecimentos registrados no SIM e no SUSAF-RS (Sistema Unificado Estadual de Sanidade Agroindustrial Familiar, Artesanal e de Pequeno Porte). 

Será de responsabilidade do Município, através do profissional competente do Serviço de Inspeção Municipal, a coleta das amostras e envio ao laboratório escolhido pelo estabelecimento auditado.

A escolha dentre os laboratórios credenciados, bem como o pagamento pelos serviços de análises e de envio das amostras, ficará a cargo das agroindústrias/empresas registradas, não havendo nenhum custo ao Município com os serviços objeto do edital. As despesas são variáveis de acordo com o tipo de amostra e o tipo de análise oficial solicitada. De acordo com norma em vigor, as matérias-primas, os produtos de origem animal e toda e qualquer substância que entre em suas elaborações, estão sujeitos a análises físicas, microbiológicas, físico-químicas, de biologia molecular, histológicas e demais análises que se fizerem necessárias para a avaliação da conformidade. Sempre que o Serviço de Inspeção Municipal de Boa Vista do Sul julgar necessário, realizará a coleta de amostras para análises laboratoriais.

Para realização dos ensaios em amostras oriundas dos programas e controles oficiais do Serviço de Inspeção Municipal de Boa Vista do Sul e do SUSAF/RS, o laboratório deve adotar métodos oficias, padronizados e validados pelo órgão competente, realizando, no mínimo, as seguintes análises:

MICROBIOLÓGICAS

ÁGUA

1. Coliformes totais

2. Escherichia coli

CARNE DE AVES 

1. Escherichia coli/g 

2. Aeróbios mesofilos/g

3. Salmonella 25g

4. Estafilococos coagulase positiva/g

5. Clostridium perfringens/g

6. Enterobacteriaceae 

CARNE BOVINA, SUÍNA E OUTRAS 

1. Escherichia coli/g 

2. Aeróbios mesofilos/g

3. Salmonella 25g

4. Estafilococos coagulase positiva/g

5. Clostridium perfringens/g

6. Enterobacteriaceae 

PESCADOS

1. Salmonella/25g

2. Estafilococos coagulase positiva 

3. Escherichia coli/g

4. Histamina 

OVOS

1. Contagem padrão 

2. Salmonella 25g

3. Estafilococos aureus/g

4. Coliformes a 45°

5. Enterobacteriaceae

6. Escherichia coli/g

LEITE E DERIVADOS 

1. Enterotoxinas estafilocócicas

2. Salmonella 25g

3. Estafilococos coagulase positiva 

4. Escherichia coli g

FÍSICO- QUÍMICAS

AGUA 

1. Turbidez

2. Cor

3. Ph

CARNE DE AVES, BOVINA, SUÍNA OU OUTRAS 

1. Lipídios / gordura 

2. Proteína 

3. Umidade 

4. Nitritos 

5. Nitratos 

6. Cinzas 

7. Cloreto

8. pH

PESCADOS

1. Bases voláteis totais

2. Fósforo 

3. pH

4. Relação umidade/ proteína 

OVOS E DERIVADOS 

1. Cinzas

2. Proteína 

3. Gordura 

4. pH

5. Sólidos totais 

LEITE E DERIVADOS

1. Matéria gorda

2. Umidade 

3. Lipídios 

4. Proteínas 

A contratação pretendida NÃO está prevista no Plano de Contratações Anual do Município de Boa Vista do Sul, no entanto, não possui custos ao Município.
2. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E DO VALOR
Não há estimativa nem garantia da quantidade de serviço que poderá ser prestada por cada laboratório.



Não haverá nenhuma despesa ao Município com os serviços objeto deste processo.
3. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

Nos termos do Art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações atenderão ao princípio do parcelamento.

O presente credenciamento deverá ser realizado de forma global, pois trata-se de um serviço único, que dependerá de escolha de terceiros para sua execução.
4. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar e seus anexos, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, declaramos que a contratação é viável, atendendo aos padrões e preços de mercado.
5. DOS ELEMENTOS NÃO CONTEMPLADOS
A ausência dos demais elementos previstos no estudo técnico preliminar, conforme estabelecido no parágrafo § 2º do art. 18 da Lei 14.133/2021, se justifica pela repetição dos mesmos no Termo de Referência, em anexo e/ou pela natureza específica da contratação em questão, pois a inclusão de tais elementos não se mostra pertinente ou necessária para uma avaliação precisa e completa nesta fase preliminar. 
Ressalta-se que os elementos presentes foram selecionados para atender às demandas essenciais do projeto, proporcionando uma análise abrangente e fundamentada. Assim, a exclusão dos elementos adicionais não compromete a qualidade ou a eficácia do estudo técnico, mas sim reflete uma abordagem focalizada e estratégica em relação aos aspectos mais relevantes e impactantes do projeto em questão.
Boa Vista do Sul, 26 de junho de 2025.
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